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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.4.20.00162/01

Data de emissão:
07/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  227,67

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  227,67

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.4.20.00162/01

Data de emissão:
07/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  227,67

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  227,67

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.4.20.00162/01

Data de emissão:
07/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  227,67

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  227,67

866100000029   276709283184   520200131008   142000162016

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.600162 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 12,00
R$ 61,56
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.600162 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 61,56
R$ 61,56

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Intimação (JARDIM BORBOREMA)

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.600162 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 12,00
R$ 61,56
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000029   276709283184   520200131008   142000162016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: STEFANY DAVILA DINIZ

Promovente: STEFANY DAVILA DINIZ

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

STEFANY DAVILA DINIZPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.600162 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 07/01/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: STEFANY DAVILA DINIZ

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  73,56 Custas: R$  101,84 Taxa: R$  50,92

Total da Guia: R$  226,32

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800143-61.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para enquadrar a alegada invalidez permanente à tabela DPVAT,

bem como indicar, com base na referida tabela, o que deseja a título de indenização. Feito

isso, deverá ajustar o valor da causa e juntar nova guia de custas, além de última

declaração de IR e três últimos extratos de sua conta bancária. Prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.
Campina Grande, 8 de janeiro de 2020.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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Nº do processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

     Intime-se a parte autora, por seu advogado, para enquadrar a alegada invalidez permanente à
tabela DPVAT, bem como indicar, com base na referida tabela, o que deseja a título de
indenização. Feito isso, deverá ajustar o valor da causa e juntar nova guia de custas, além de
última declaração de IR e três últimos extratos de sua conta bancária. Prazo de 15 (quinze) dias.
 
Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB 16928 

Campina Grande, em 10 de janeiro de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

8ª Vara Cível de Campina Grande
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 
Número do Processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO AUTORA

  

Certifico e dou fé que, o prazo da parte autora, referente à intimação ID 27389218, decorreu
conforme o print abaixo:

Campina Grande,  4 de março de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

EMMANUEL SARAIVA FERREIRAPrazo: 15 dias
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800143-61.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Renove-se o expediente de id. 27337508 - Pág. 1, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumpra-se.
Campina Grande, 5 de março de 2020.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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Nº do processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

    Intime-se a parte autora para enquadrar a alegada invalidez permanente à tabela DPVAT,

bem como indicar, com base na referida tabela, o que deseja a título de indenização. Feito

isso, deverá ajustar o valor da causa e juntar nova guia de custas, além de última

declaração de IR e três últimos extratos de sua conta bancária. Prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 
Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB 16928

Campina Grande, em 5 de março de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

8ª Vara Cível de Campina Grande
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EM ANEXO:
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CAMPINA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
KELLY MARIA M. NASCIMENTO 

WAMBERTO BALBINO SALES 
Rua Floriano Peixoto nº 4519 

Malvinas-Campina Grande-PB 
Tel. (84) 99991-1313 

 
_______________________________________________________________________________ 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTO JUIZ DE DIREITO DA 8ª  VARA CIVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB.  

 

 

 

Processo: 0800143-61.2020.8.15.0001. 

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ. 

RÉU: SEGURADORA LIDER 

 

 DOUTO JULGADOR,  

 

 

STEFANY DAVILA DINIZ, já devidamente qualificado nos autos que 

tramita perante este Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que 

esta subscreve, vem perante V. Exa., expor e ao final requerer o seguinte: 

 

  Informa a parte autora que tratando de DPVAT, não tem como fixar desde 

logo o valor da causa, visto que, a Lei nº 11.945/2009, veda o beneficiário  de 

plano  a determinar o quantum, visto que,  se faz necessário graduar a invalidez 

nos termos do art. 31, II , da norma infra citada. 

 

  Como no caso da  debilidade do autor encontra-se sediada  a nível de 

Trauma de Crânio Encefálico-(TCE), nestes casos o valor concernente chega até 

R$ 13.500,00, (treze mil e quinhentos reais), momento que, atribui o requerente a 

causa esse valor. 

 

  Informa ainda que, diligenciara junto a Receita Federal, no sentido de 

acostar aos autos, momento que, requer dilação do prazo por trinta dias para 

cumprir a determinação judicial.  
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 Nestes termos, 

 

  Pede deferimento. 

 

 

  Campina Grande-PB, em 16 de  março de  2020. 

 
 
 
                Emmanuel Saraiva Ferreira 
                       OAB/PB 16.928. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800143-61.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Defiro, em parte, o pedido retro. Aguarde-se por 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença de
indeferimento da inicial.
Cumpra-se.
Campina Grande, 18 de março de 2020.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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Nº do processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800143-61.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Defiro, em parte, o pedido retro. Aguarde-se por 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença de
indeferimento da inicial.

Cumpra-se.

Campina Grande, 18 de março de 2020.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular

8ª Vara Cível de Campina Grande
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 Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB 16928 

Campina Grande, em 21 de março de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário 

Comarca de Campina Grande 

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

 Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

 Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 
Número do Processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

   

Certifico e dou fé que, o prazo da parte autora, referente à intimação ID 29310623, decorreu
conforme print e certidão abaixo:
 

Certifico que o PJE está contando o dia 19/05/2020 nos prazos processuais. Contudo, nessa data houve

indisponibilidade do sistema do 1.º e 2.º e da Corregedoria para manutenção corretiva de urgência. De tal modo,

esse dia não pode ser usado nem na contagem de prazos nem como registro da ciência da intimação pelo

sistema. Portanto, o prazo para manifestação no print acima deve ser o dia útil subsequente, qual seja,

26/05/2020.

Campina Grande,  2 de junho de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

EMMANUEL SARAIVA FERREIRAPrazo: 15 dias
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL
 
Processo nº 0800143-61.2020.8.15.0001
 

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INÉRCIA DO

AUTOR EM COMPROVAR PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 330, IV,

DO CPC.

Vistos, etc.

STEFANY DAVILA DINIZ, devidamente qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente Ação de

cobrança c/c indenizatória, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificado(a), em razão dos fatos e fundamentos

jurídicos expostos na inicial.

No despacho proferido no Id 27337508 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte autora para,

emendando a inicial, enquadrar a alegada invalidez permanente à tabela DPVAT, bem como

indicar, com base na referida tabela, o que deseja a título de indenização. Feito isso, deveria

ajustar o valor da causa e juntar nova guia de custas, além de última declaração de IR e três

últimos extratos de sua conta bancária.

Regularmente intimado, o demandante requereu prazo, o que foi deferido pelo Juízo.

Transcorrido o prazo, o demandante se manteve inerte, consoante certidão acostada no

Id. 31192715 - Pág. 1.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O CPC trata do assunto nos seguintes dispositivos:

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

II - a parte for manifestamente ilegítima;

III - o autor carecer de interesse processual;

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.
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Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a

complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz

indeferirá a petição inicial.

Este Juízo determinou que o promovente providenciasse o requerido no id. 27337508 - Pág. 1.

Inobstante devidamente intimada, através do seu advogado, a parte demandante manteve-se

silente quanto ao devido atendimento.

Desta forma, configurada a contumácia da parte autora, não há outro caminho senão a extinção

do presente feito sem análise de seu mérito.

Diante dos fatos acima delineados, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 321 e 330, IV, ambos do

CPC.

Custas suspensas.

Publicação e registros eletrônicos. Intime-se.

Por fim, atente-se esta Escrivania para que, não interposta a apelação, intime-se a parte

promovida do trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC.

Após, arquivem-se os presentes autos, observando as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.
 

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
Juíza de Direito

1 § 3º  Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.
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Nº do processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, da sentença abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

 COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0800143-61.2020.8.15.0001 

 

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INÉRCIA DO

AUTOR EM COMPROVAR PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 330, IV,

DO CPC.

 

 Vistos, etc.

 

STEFANY DAVILA DINIZ, devidamente qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente Ação de

cobrança c/c indenizatória, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

8ª Vara Cível de Campina Grande
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SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificado(a), em razão dos fatos e fundamentos

jurídicos expostos na inicial.

 No despacho proferido no Id 27337508 - Pág. 1, foi determinada a intimação da parte autora
para, emendando a inicial, enquadrar a alegada invalidez permanente à tabela DPVAT, bem
como indicar, com base na referida tabela, o que deseja a título de indenização. Feito isso,
deveria ajustar o valor da causa e juntar nova guia de custas, além de última declaração de IR e
três últimos extratos de sua conta bancária.

 Regularmente intimado, o demandante requereu prazo, o que foi deferido pelo Juízo.
Transcorrido o prazo, o demandante se manteve inerte, consoante certidão acostada no
Id. 31192715 - Pág. 1.

 Vieram-me os autos conclusos.

 

 É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 O CPC trata do assunto nos seguintes dispositivos:

 

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

  

I - for inepta;

 

II - a parte for manifestamente ilegítima;

 

III - o autor carecer de interesse processual;

 

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321.

 

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
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complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz

indeferirá a petição inicial.

 

 Este Juízo determinou que o promovente providenciasse o requerido no id. 27337508 - Pág. 1.

 

Inobstante devidamente intimada, através do seu advogado, a parte demandante manteve-se

silente quanto ao devido atendimento.

 

 Desta forma, configurada a contumácia da parte autora, não há outro caminho senão a extinção
do presente feito sem análise de seu mérito.

 

Diante dos fatos acima delineados, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 321 e 330, IV, ambos do

CPC.

 Custas suspensas.

 

 Publicação e registros eletrônicos. Intime-se.

 

Por fim, atente-se esta Escrivania para que, não interposta a apelação, intime-se a parte

promovida do trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC.

Após, arquivem-se os presentes autos, observando as cautelas de estilo.

 

 Cumpra-se.

 

Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.

 

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito

Num. 31217961 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 02/06/2020 19:08:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060219080407800000029955374

Número do documento: 20060219080407800000029955374



1 § 3º  Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

 
 Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB 16928 

Campina Grande, em 2 de junho de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Assinado eletronicamente por: LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
02/06/2020 15:11:59
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 
Número do Processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

  

            Certifico, em razão do meu ofício e para que produza os seus efeitos legais, que verifiquei

que a sentença ID 31200723, transitou em julgado no dia 09/07/2020, conforme print abaixo:
 

O referido é verdade. Dou fé.

 

Campina Grande,  10 de julho de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

STEFANY DAVILA DINIZPrazo: 15 dias
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Nº do processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

   Intime-se a parte promovida, por seu advogado, do trânsito em julgado da sentença ID
31200723, conforme o art. 331, § 3º, do CPC.

Estado da Paraíba - Poder Judiciário

 

 

 

Comarca de Campina Grande

 

 

 

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

 

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

 

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0800143-61.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: STEFANY DAVILA DINIZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

8ª Vara Cível de Campina Grande

Num. 32230363 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 10/07/2020 12:56:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071012561087200000030883647

Número do documento: 20071012561087200000030883647



 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

  

 

            Certifico, em razão do meu ofício e para que produza os seus efeitos legais, que verifiquei

que a sentença ID 31200723, transitou em julgado no dia 09/07/2020, conforme print abaixo:

 

 

O referido é verdade. Dou fé.

 

 

Campina Grande,  10 de julho de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

Campina Grande, em 10 de julho de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

STEFANY DAVILA DINIZPrazo: 15 dias

Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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